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	INDICAÇÃO Nº074/2013




AUTORIA: VANDERLEI BAIOTO

INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA INSTALAR LOMBADAS ELETRÔNICAS NAS RUAS E AVENIDAS DE MAIOR FLUXO DE VEÍCULOS.

                                                           Solicito à Mesa, ouvir do soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura instalar lombadas eletrônicas nas ruas de maior fluxo de veículos de nossa cidade.

JUSTIFICATIVA




           A instalação destas lombadas eletrônicas, a médio prazo, pretende evitar a proliferação de quebra-molas nas ruas de nossa cidade, e punir com multa os infratores.

                                                           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de março de 2013.
                                                                            Ver. VANDERLEI BAIOTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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